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ASSUNTO: CONTRA

REQ: C M DISTRIBUIDORA,
SENHA: ES3EHFE




( : M C M DISTRIBUIDORA, SERVIGOS E LOCAGOES LTDA
CNPJ: 26.725.081/0001-80

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Pregdo Eletrénico SRP n2 006/2026
Processo Administrativo n2 20543/2025
Recorrente: SOLAGOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Recorrida: C M DISTRIBUIDORA, SERVICOS E LOCACOES LTDA

I - SINTESE DO RECURSO E DELIMITAGAO DO DEBATE

A recorrente busca reformar sua inabilitagdo alegando, em sintese:
o éuposta nulidade do procedimento por violagdao da ordem das fases;
o alegado excesso de formalismo quanto a analise do SPED;
o suficiéncia do balango de 2024;
e possibilidade de diligéncia;
e aplicagdo do regime favorecido da LC 123/2006;
» irrelevancia das declaragdes exigidas no Termo de Referéncia.

Todavia, o recurso apresentado revela-se tecnicamente inconsistente, pois:
e ndo afasta os fundamentos objetivos da inabilita¢cdo
o tenta deslocar o debate para principios abstratos
e ignora a natureza material das irregularidades

> Pontovcentralz

Ndo se discute interpretagdo — discute-se descumprimento objetivo de requisitos

essenciais de habilitacdo.
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Il - DA PRELIMINAR: INEXISTENCIA DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO
A recorrente sustenta nulidade por suposta violagdo ao contraditdrio e a ordem das fases.
Tal alegacdo nao se sustenta.

> O procedimento seguiu a Lei 14.133/2021
A inversdo de fases é expressamente autorizada pelo:
e art.17, §12da Lei 14.133/2021
E a sistematica adotada:
v habilitacdo - manifestacdo de inten¢do - fase seguinte
¢ estd alinhada a pratica consolidada.
» Nao houve supressdo recursal
A recorrente:
v" manifestou inten¢do
v’ apresentou recurso
Logo, ndo houve qualquer prejuizo ao contraditério.

» Jurisprudéncia TCU

“A nulidade exige demonstrag¢éo de prejuizo concreto, ndo sendo admitida sua

decretagdo por presungéo.”
(TCU - Acordéo 1.793/2011 - Plendrio)
v Alegacdo meramente hipotética
A recorrente sustenta nulidade baseada em cendrio futuro (eventual reabertura de fases).

Isso é argumento especulativo, sem base juridica.
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Il - DO NUCLEO DA INABILITAGCAO: ViCIO MATERIAL NA ESCRITURAGAO CONTABIL
A recorrente tenta reduzir o problema a formalidade.
Isso é incorreto.
v O fato incontroverso:
O balango de 2023 apresentado esta SUBSTITUIDO NO SPED.
v Consequéncia juridica
No SPED:
e escrituragdo substituida = sem validade juridica
e apenas a substituta produz efeitos
Isso ndo é formalidade — é invalidade material.
A empresa:
e ndo apresentou balango valido
e ndo comprovou qualificagdo econdmico-financeira

»  Jurisprudéncia (linha forte TCU)

“A apresentagdo de documento sem validade juridica ndo atende & exigéncia de
habilitagdo, ndo sendo possivel sua aceitagéo por analogia ou equivaléncia.”
(TCU - Acérddo 2.992/2015 - Plendrio)

> Jurisprudéncia TCE/RJ
“A comprovagéo econémico-financeira deve refletir dados vdlidos e atuais, sendo
inadmissivel a aceitagéo de documentos inconsistentes com registros oficiais.”

(TCE/RJ - Processo n® 104.812-3/2021)
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IV - DA FALACIA DO “BALANGO DE 2024 SUPRE O DE 2023”
A recorrente afirma que o balanco de 2024 seria suficiente.
Argumento tecnicamente invalido.
v 0 edital exige:
« 02 exercicios sociais
v" Consequéncia direta:
e ndo basta apresentar 1 valido
e €& necessario cumprir integralmente a exigéncia
» Jurisprudéncia TCU

“O atendimento parcial de requisito de habilitacdo nédo supre a exigéncia

editalicia.”
(TCU - Acérdéo 1.214/2013 - Plendrio)
v Aqui ocorre:
» auséncia de 1 dos exercicios validos

Descumprimento objetivo.

V - DA IMPOSSIBILIDADE DE DILIGENCIA (ART. 64)
A recorrente tenta enquadrar como vicio sanavel.
Ndo é.
v" 0 que seria necessario:
e apresentar nova escrituragdo valida
v' Isso configura:

e substituicdo documental (vedada pelo art. 64)

» Jurisprudéncia TCU
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“A diligéncia ndo pode ser utilizada para inclus@o ou substituigéo de documento

essencial de habilitagéo.”

(TCU - Acérdéo 1.795/2015 - Plendrio)

VI - DO EQUIVOCO SOBRE FORMALISMO
A recorrente sustenta formalismo excessivo.
Argumento improcedente.
v" 0 vicio é material
N3o se trata de:
v’ erro de forma
v' erro de preenchimento
Trata-se de:
¢ documento invalido no sistema oficial
» Jurisprudéncia

“O formalismo moderado nédo se aplica quando a falha compromete a validade do

documento exigido.”

(TCU — Acdrdéo 2.846/2015 - Plendrio)

VI - DA INAPLICABILIDADE DO BENEFICIO DA LC 123/2006
A recorrente invoca tratamento favorecido.
N3ao se aplica ao caso.
v ALC123:
e aplica-se a regularidade fiscal

e ndo se aplica a qualificagdo econémico-financeira
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» Jurisprudéncia TCU

“O tratamento favorecido as microempresas ndo alcanga requisitos de

qualificagdo técnica ou econémico-financeira.”

(TCU - Acérdéo 2.692/2015 - Plendrio)

VIl - DAS DECLARAGOES DO TERMO DE REFERENCIA
A recorrente tenta minimizar sua auséncia.
Argumento improcedente.
v As exiééncias:
e derivam do TR
e possuem natureza técnica
e sdo essenciais a andlise de capacidade
v Consequéncia:

e auséncia = descumprimento objetivo

IX— DA IRRELEVANCIA DA CAPACIDADE TECNICA PARA O CASO
A recorrente afirma ter capacidade técnica.
Irrelevante.
v Licitagéo exige:
¢ Técnica
e Econdémica
e Juridica

A auséncia de qualquer delas inabilita.
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X — FUNDAMENTAGCAO POR MULTIPLOS PILARES AUTONOMOS
Mesmo que se afastasse um fundamento (o que ndo se admite), permanecem:
e balango invalido
e auséncia de declaragao art. 69
e auséncia de relagdo de compromissos

Cada um isoladamente sustenta a inabilitacao.

— CONCLUSAO
O recurso:
e ndo enfrenta os fundamentos
o tenta relativizar exigéncias objetivas
e busca substituir prova por argumento

A decisdo administrativa:

é legal
e étécnica

¢é alinhada ao edital

é compativel com a jurisprudéncia

Xil - PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

O NAO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela empresa SOLAGOS
COMERCIO E SERVICOS LTDA, mantendo-se integralmente sua inabilitacdo, por:

e descumprimento de requisitos essenciais

LN " RA e CARIMBA
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e auséncia de comprovagao econdmico-financeira valida
e violagao ao edital

e impossibilidade de saneamento

Araruama, 06 de abril de 2026
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Araruama
Divisdao de Protocolo

FOLHA DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO
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Encaminhamos para apreciagdo e/ou providéncias.




